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Descricdo Resumida da Prética:

Prética criada para otimizar 0s atos preparatorios e 0s atos realizados durante as audiéncias de instrucéo e
as sessdes de julgamento do Tribuna do Jari, buscando reduzir o quantitativo de adiamentos e conferir
maxima efetividade a0 processo e ao sistema de Justica Criminal, sempre com a preservacdo de todas as
garantias processuais das partes e respeito ao ser humano.

Prética
Pratica: Gestao processual estratégica no Tribunal do Jari
Autor: Fabricio Castagna L unardi
Categoria: Juiz
Unidade Judicial: Tribunal do Juri de Samambaia, Distrito Federal

Tribunal aque pertence: Tribunal de Justica do Distrito Federal e dos Territérios (TIDFT)

Descricdo resumida:

A praticatem por objetivo otimizar 0s atos preparatorios e os atos realizados durante as audiéncias de
instrucdo e as sessoes de julgamento do Tribunal do Jari, buscando reduzir o quantitativo de adiamentos e
conferir maxima efetividade ao processo, sempre com a preservacdo de absol utamente todas as garantias
processuais das partes.

Tempo de funcionamento:

A prética estd em funcionamento desde janeiro de 2018, a cangando o seu resultado méximo em dezembro
de 2019, ano-base em que a Vara (Tribuna do Juri de Samambaia) ficou em primeiro lugar no ranking
nacional de desempenho, dentre unidades judiciais com essa competéncia, conforme divulgado pelo
Conselho Nacional de Justica no ano de 2020[1].


/var/www/portalbp/public/about:blank

Principal inovacao da pratica:

A principal inovacao da prética € a gestéo estratégica do processo, ao se fazer o mapeamento processua e
identificar os principais problemas que levavam ao adiamento de audiéncias de instrucéo e sessoes de
julgamento do Tribunal do Jdri, para buscar a otimizacdo de tais atos, o aumento da celeridade e da
qualidade do processo, bem como a efetividade da Justica Criminal.

Processo de implementacéo da pratica:

Inicialmente, houve o mapeamento dos fluxos processuais, para se identificar os principais gargal os que
impediam a efetividade do processo.

Com isso, foi possivel constatar: @) muitas audiéncias de instrucéo por processo (ainda que o CPP prevea,
como regra, a audiéncia una de instrucdo e julgamento); b) pauta muito longa de audiéncias de instrugéo,
gerando excesso de prazo (e, consequentemente, Habeas Cor pus para soltura de réus presos por excesso de
prazo da prisdo cautelar); ¢) poucos espacos ha pauta para sessoes plenarias de Jari; d) pautas de sesstes
plenarias de Jiri muito extensas; €) congestionamento de processos nas fases de marcacdo de audiéncia de
instrucéo e de designacéo da sessdo plenéria do Jari; f) demora de vérios anos para o julgamento de
processos e consequente prescricdo penal; e g) sessdes de Juri desnecessariamente longas.

A partir desse diagnostico, era necessario: a) identificar os principais entraves e gargal 0s que geravam
inefetividade processual; b) verificar os motivos gue levavam ao grande nimero de audiéncias de instrucéo
e ao adiamento de sessdes plenarias de JUri; ¢) propor, apartir da prética, solucdes viaveis para evitar o
adiamento de audiéncias de instrucéo e de sessdes plenarias de Juri; d) criar medidas inovadoras para
otimizar os atos processuais, minimizar as possibilidades de nulidades, respeitar todas as garantias
processuais das partes, aumentar a qualidade dos atos processuais e buscar celeridade ao processo.

Ent&o, a pratica“ Gestéo processual estratégica no Tribunal do Juri” foi desenvolvida e implementada a
partir darealizacdo de diagndsticos, criacdo de medidas vidveis e acompanhamento de resultados, descritos
resumidamente a seguir.

Diagnostico 1: Namaioria dos processos, 0 Ministério Publico e a Defesa requeriam aintimacdo das
vitimas/testemunhas no endereco constante no inquérito. Ocorre que, quando se trata de fato criminoso e
inquérito antigo, € comum que el as tenham mudado de endereco (em razéo do grande lapso temporal
decorrido entre a data da dentincia e 0 momento em que compareceram a Delegacia e informaram o seu
endereco). M edida adotada: Criou-se arotinade, em denuncias por fatos antigos, determinar a intimagéo
do Ministério Publico para que diligencie o endereco atualizado da testemunha, antes da primeira audiéncia
(se 0 endereco ndo for atualizado). Resultado: Reducéo significativa de adiamentos de audiéncias de
instrucéo em inquéritos antigos.

Diagnostico 2: Muitas audiéncias de instrucéo realizadas para um Unico processo, em razéo de
redesignacdes para oitiva de vitima/testemunha cuja intimacao resultou infrutifera. M edida adotada:
Criagdo de um cronograma de intimagdes, para realizacdo de diversas tentativas de intimagdo das
vitimas/testemunhas antes da audiéncia, da seguinte forma: @) 55 dias antes da audiéncia, expede-se 0
mandado de intimacado; b) 20 dias depois da expedicdo, cobra-se do oficial de justica o seu cumprimento; )
se 0 mandado de intimag&o for infrutifero, da-se vista ao Ministério Piblico e/ou & Defesa para indicacéo,
no prazo de 48 horas, de novo endereco da pessoa a ser ouvida; d) nova expedicdo de mandado de
intimagdo; e €) repete-se esse ciclo reiteradamente até a data da audiéncia. Resultado: Reducdo dréstica do
guantitativo de adiamentos de audiéncias, seja pela efetiva intimagao das vitimas e/ou testemunhas para o
ato, ou porgue as partes desistem da sua oitiva, ja que, apés vérias tentativas, ndo foi possivel a sua
localizagdo.




Diagnéstico 3: Muitos adiamentos de audiéncias de instrucéo por pedidos de vista, do Ministério Publico ou
da Defesa, para analisar melhor o processo, quando ausente determinada vitima e/ou testemunha. M edida
adotada: Criagéo de pauta de audiéncias especificada, com indicagdo dos seguintes elementos: a) nome das
partes, com afolha dos autos ou o ID (nimero identificador, em processo eletrénico) onde foi certificadaa
suaintimacdo; b) nomes do réu e da vitima, com indicacdo de folha ou ID onde consta que foram intimados;
C) 0 nome das pessoas a serem ouvidas, com indicagéo do grau de parentesco entre elas e com a vitima e/ou
o réu; d) se apessoa a ser ouvidafoi devidamente intimada e, em caso negativo, a especificacdo sobre se a
parte foi intimada para fornecer novo enderego; €) folha ou ID onde consta a folha de antecedentes penais do
réu. Resultado: A elaboracdo da pauta especificada, além de permitir sanear varias irregularidades
processuais antes da audiéncia, pela necessidade de analise processual para elaboré-la, ainda permite que as
partes, no ato da audiéncia, possam ter acesso facil as informagdes do processo, para apreciar mais
rapidamente a situac&o (sem precisar pedir prazo para vista dos autos) e para gque o juiz possa decidir de
plano ou fazer alguma proposi¢éo para o bom andamento do processo. Com isso, houve uma reducéo
drastica de pedidos de vista e de concluséo dos autos para decisdo, com grande reducdo do quantitativo de
adiamentos de audiéncia de instrugéo.

Diagnostico 4: Adiamentos de audiéncias por ndo comparecimento de vitimas/testemunhas ndo localizadas
ou que se esgueceram da data da audiéncia. M edida adotada: Tentativa de realizacdo de contato telefénico
solicitando o seu comparecimento (sem caréter de intimacdo formal), no proprio ato da audiéncia, a partir do
numero de celular que consta no processo, ou pelo nimero fornecido pela vitima ou testemunhas que
comparecem a audiéncia, quando possuem essa informagdo. Resultado: Comparecimento da testemunha de
formaimediata ou, apos suspensao da audiéncia, no mesmo dia, evitando-se o adiamento da audiéncia.

Diagnéstico 5: Nao comparecimento de testemunhas intimadas. M edida adotada: Conducéo coercitiva
para a audiéncia, na mesma data, suspendendo-se 0 ato enquanto se aguarda o resultado da conducéo e
dando-se seguimento as demais audiéncias. Resultado: Reducdo do quantitativo de adiamentos de
audiéncias.

Diagnéstico 6: Demora desnecessaria: @) na apresentacdo de alegacdes finais pelas partes, cujo prazo €
improéprio; b) para a decisdo sobre a pronuncia, diante da necessidade de ouvir todos os depoimentos
gravados; ¢) naintimacdo pessoal do réu pelo oficia de justica, paramarcar o inicio do prazo recursal.
Medida adotada: Concentracéo de atos em audiéncia e oralidade, com as seguintes etapas: a) havendo
concordancia das partes, as alegacOes finai's sGo apresentadas naforma oral, gravando-se no sistema de
audio e video (utilizado para gravar os depoimentos), apenas se consignando na ata o pedido final da parte;
b) a deciséo sobre a pronuncia ocorre no proprio ato, quando ndo se trata de processo complexo; ¢) se ndo ha
recurso (mediante manifestacdo expressa das partes nesse sentido), consigna-se em ata a precluséo, bem
como jase abre afase do art. 422 do CPP, com a apresentacdo do rol de testemunhas e pedido de diligéncias
pelas partes; d) sendo possivel, ja se profere a decisdo prevista no art. 423 do CPP, designando-se data para
sessao de julgamento pelo Jari, com intimacdo das partes e de todos os presentes. Sempre se analisaa
complexidade do processo e a habilidade de todos os atores para praticarem os atos de formaoral, afim de
que, sem acodamento, ocorra a maxima qualidade da manifestacdo das partes e da decisdo judicial, sempre
preservando-se a ética, a legalidade, a boa-fé processual e atransparéncia. Resultado: Em razéo da
possibilidade de concentracdo maxima de atos na audiéncia de instrucéo, todos o0s sujeitos processuais
precisam se preparar melhor para a sua prética de formaimediata e oral. Com isso, ha um aumento muito
significativo na qualidade das perguntas das partes durante os depoimentos, bem como melhora substancial
na acusacdo e na defesa do réu. Além disso, representa economia de tempo e otimizagdo do processo,
garantindo-se, a0 mesmo tempo, a maxima qualidade dos atos processuais e a cel eridade.

Diagnostico 7: Na sesséo de julgamento do Tribunal do Jari, havia, em maior ou menor medida, deficiéncia
de compreensdo dos jurados sobre onde cada tese de Acusacéo e Defesa se encaixavam nos quesitos.
Medida adotada: Preparacdo e prévia entrega da minuta de quesitos (a serem votados pel os jurados) ao
Ministério Publico e a Defesa, logo no inicio da abertura do prazo de sustentacdo pelo primeiro, para que as
partes possam defender as suas teses ja com essa minuta de quesitacdo em maos, sem prejuizo de sua




readequacao as teses suscitadas nos debates. Resultado: Embora o CPP exija que 0s quesitos sejam
apresentados as partes ao final dafase de sustentacéo em plenério (art. 484, caput), essa medida de
antecipacao de entrega de uma minuta da quesitacdo € relevante para que os jurados tomem uma decisao
mais informada, haja vista que possibilita que Ministério Publico e Defesa exponham onde as suas teses se
encaixam dentro dos quesitos e pedir aos jurados que votem “sim” ou “n&o” em cada quesito, se acolhidas
as suas respectivas teses.

Diagndstico 8: Sessbes plenarias muito longas por réplicas desnecessérias, que tém como consequéncia o
cansaco e a desatencdo dos jurados, em prejuizo a qualidade do seu julgamento. M edida adotada: Embora
0 Juiz Presidente, por 6bvio, ndo possaimpedir o uso daréplica pelo Ministério Publico, pode sugerir as
partes que, ao invés da réplica (e consequente tréplica), ocorra um breve aparte durante as sustentagdes da
Acusacéo e da Defesa, 0 que garante que apresentem as suas Vvisdes sobre a questéo, informando
adeguadamente as suas teses aos jurados, sem o dilargamento desnecessario da sessdo do Jari. Resultado:
Otimizacdo da sessdo de julgamento, pela reducéo de réplicas desnecessarias, sempre por vontade expressa
das proprias partes, com garantia da maxima qualidade dos debates entre Acusacéo e Defesa, bem como de
maior esclarecimento e informagédo aos jurados.

Diagnostico 9: Ausénciade afericdo sobre como 0 jurado enxerga a sua atuagdo no Tribunal do Jari e
acerca de como foi recebido e atendido. M edida adotada: Aplicacdo de questionério de avaliacéo pelo
jurado, onde ele pode avaliar, sem se identificar, como foi o atendimento prestado pelo magistrado, pelos
servidores e colaboradores, além de expor como foi a sua experiénciano Tribunal do Jari e apontar pontos
onde pode haver melhorias. Resultado: Melhor atendimento prestado ao jurado, para deixa-lo mais
confortével, ja que ele é quem faz o julgamento no Tribunal do Jiri. Pela andlise das respostas dos jurados,
foi possivel observar um aumento do grau de satisfacéo dos jurados ao longo do tempo.

Diagnostico 10: Auséncia de gestdo de dados, para saber qual é o impacto da efetividade processual na
sociedade. M edida adotada: Criacéo de gréfico, indicando, mensalmente, o quantitativo de homicidios e
tentativas de homicidios, bem como de distribuicdo de inquéritos e de a¢les penais. Esse gréfico permite a
gestéo de dados e a avaliacdo da efetividade de todos os atores. Por exemplo, se a distribuicdo de inquéritos
estiver aumentando e a de acdes penais diminuindo, isso pode indicar que o Ministério Publico esta
represando a propositura de agdes, ou que a Policia Judiciaria ndo esta sendo efetiva nos inquéritos, o que
impede que o Ministério Publico tenha elementos probatorios suficientes para propor a acéo penal. De outro
lado, se o quantitativo de crimes dolosos contra a vida estiver aumentando e o quantitativo de inquéritos
distribuidos diminuindo, talvez haja um problema de falta de instauracéo de inquéritos policiais, o que
precisa ser apurado. Resultado: O grafico permite o acompanhamento da Vara, assim como aferir a
efetividade dela, do Ministério Publico e da Policia Judiciéria; também possibilita o planejamento da
unidade judicial, a curto, médio e longo prazo, pois pode indicar que havera um aumento, manutencéo ou
reduc&o do quantitativo de processos.

Fatores de sucesso da pratica

Foi imprescindivel para o sucesso naimplementacéo da prética o didlogo permanente com todos os demais
atores, servidores e colaborados que atuam no Tribunal do Jiri, explicando-se as medidas adotadas e
mostrando-se 0s seus resultados, sempre com ética judicial e transparéncia. Como todas essas medidas
visam otimizar atos processuais, aumentando a celeridade e buscando a maxima qualidade de cada ato,
houve a adesdo ao projeto de todos que trabalham na Vara, incluindo servidores, membros do Ministério
Publico, da Defensoria Publica, advogados de NUcleos de Prética Juridica de Faculdades, advogados
particulares, dentre outros, que conseguem perceber que é possivel exercer a suafuncéo de formamais
qualificada e sem desperdicio de tempo. Sem o imprescindivel trabalho colaborativo de todos esses atores
dificilmente se conseguiria chegar aos resultados al cangados.




Equipamentos/ sistemas

N&o houve a necessidade de aguisi¢do de equipamentos e sistemas. A praticafoi desenvolvidae
implementada com a utilizac8o dos sistemas ja disponiveis.

Beneficios alcancados com a pratica, que poderiam ajudar na desburocratizacéo da Justica

No Diagnéstico das A¢des Penais de Competénciado Tribunal do Juri, publicado em 2019, o Conselho
Nacional de Justica mostrou que, em 2018, houve 32,4% de decisdes pela extingdo da punibilidade. 1sso
significa que, em quase um 1/3 (um tergo) dos processos do Jari, ndo houve julgamento pela absolvicéo ou
condenacdo do réu. A mesma pesquisa mostrou que “foram realizadas mais de uma sessdo de julgamento
em 59% dos casos’. Além disso, 0 mesmo relatorio indica que mais da metade dos processos (52%)
duraram quatro anos ou mais, sendo que 26% chegaram a tramitar por mais de 8 anos.[2] Considerando que
mais da metade das sessdes plenarias de julgamento pelo Juri sdo adiadas e que, em quase um terco dos
processos, a decisdo é extintiva da punibilidade, € possivel dizer que existe um grave problemade
efetividade,[3] que precisa de soluches viaveis de gestdo processual, sem custos adicionais, que passam por
uma mudanca de cultura na aplicacéo dalegislacdo penal, com foco na efetividade e narazoavel duracéo do
processo, principios constitucionais que devem ser aplicados simultaneamente para a preservagdo dos
direitos e garantias dos cidadéos.

O problema vivenciado pelo Tribunal do Jiri de Samambaia eraidéntico ao que é observado, em geral, nas
V aras de mesma competéncia no pais. Ainda que ndo se ignorem as peculiaridades dos diversos Tribunais
do Jari do pais, sobretudo em termos de distribuicdo, quadro de pessoal, estrutura e sistemas informatizados,
€ possivel observar que, em geral, enfrentam problemas semel hantes.

Portanto, as praticas expostas podem, com as devidas adaptacOes a cada realidade, ser facilmente adotadas
pelos demais Tribunais do Jdri, gerando otimizacéo de julgamentos e mais efetividade a Justica Criminal,
em busca, sempre, de um maior respeito ao ser humano e de protecéo aos seus direitos e garantias
constitucionais.

[1] CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA. Tribunais do Jari do DF ficam em 1° e 2° lugar em ranking
nacional do CNJ. Noticias do Judiciério, 20 fev. 2020. Disponivel em: <https://www.cnj.jus.br/tribunais-do-
juri-do-df-ficam-em-10-e-20-lugar-em-ranking-nacional -do-cnj/>. Acesso em: 6 abr. 2020.

[2] CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA. Diagnostico das A¢Bes Penais de Competéncia do Tribunal
do Juri. Brasilia: CNJ, 2019. p. 18.

[3] CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA. Diagnostico das A¢Bes Penais de Competéncia do Tribunal
do Juri. Brasiliat CNJ, 2019. p. 38.
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A préticatem premiacdo?
Né&o
Tribunal
Tribunal de Justica do Distrito Federal e dos Territérios
Estado
DF
O idealizador da pratica € o Magistrado responsavel?
Sim
A préticatem conexdo com o0s obj etivos de desenvolvimento sustentavel das Nagdes Unidas - ODS?
Sim
ODS
ODS 16. Paz, Justica e Instituicdes Eficazes
Unidade/Secéo do Orgéo
Tribunal do Juri de Samambaia/TIDFT
Ha atos nor mativos que regulamentam a pratica?
Né&o
Data de Implantacéo
01/01/2018
I dentificacdo do Problema
a) muitas audiéncias de instrugdo por processo; b) pauta muito longa de audiéncias de instrucéo, gerando
excesso de prazo; €) poucos espacos na pauta para sessdes plendrias de Jari; d) pautas de sessbes plenérias
de Jari muito extensas; €) congestionamento de processos nas fases de marcacdo de audiéncia de instrucdo e
de designacdo da sessdo plenéria do Juri; f) demora de varios anos para o julgamento de processos e
consequente prescricdo penal; e g) sessdes de JUri desnecessariamente longas.

Palavras Chave

Tribunal do Jari. Gestdo processual. Estratégias. Otimizacdo do processo. Audiéncias de instrucéo.
Sessdes de julgamento pelo Juri. Qualidade e celeridade processual. Efetividade judicial.




Beneficiérios
Partes, servidores, colaboradores, jurados, jurisdicionados e sociedade como um todo.
Abrangéncia
Tribunal do Jiri de Samambaia.
Par ceir os
TJDFT. MPDFT. DP/DF. NPJProjecéo. NPJUCB.
M etodologia (Passo a Passo)

A partir desse diagnostico (identificacdo dos problemas), buscou-se: a) identificar os principais entraves e
gargalos que geravam inefetividade processual; b) verificar os motivos que levavam ao grande nimero de
audiéncias de instrucdo e ao adiamento de sessdes plenarias de Juri; ¢) propor, a partir da prética, solucdes
viaveis para evitar o adiamento de audiéncias de instrucdo e de sessdes plenérias de Juri; d) criar medidas
inovadoras para otimizar 0s atos processuais, minimizar as possibilidades de nulidades, respeitar todas as
garantias processuais das partes, aumentar a qualidade dos atos processuais e buscar celeridade ao processo.
Entdo, a prética “Gestéo processua estratégica no Tribunal do Juri” foi desenvolvida e implementada a
partir da realizacdo de diagndsticos, criagdo de medidas vidvels e acompanhamento de resultados. A pratica
esta em funcionamento desde janeiro de 2018, alcancando 0 seu resultado méximo em dezembro de 2019,
ano-base em que a Vara (Tribuna do Jiri de Samambaia) ficou em 1° lugar no ranking nacional de
desempenho, dentre unidades judiciais com essa competéncia, conforme divulgado pelo CNJ no corrente
ano de 2020 (mo6dulo de produtividade).

Resultados e beneficios alcancados

Com a pratica adotada, houve a reducdo significativa do quantitativo de adiamentos de audiéncias de
instrucdo e de sessdes de julgamento do Tribuna do Jari. Também foi possivel verificar a reducdo do
tempo do processo, havendo diversos processos em que a sessao de julgamento pelo JUri ocorreu em apenas
trés meses apés a data do fato, sem qualquer acodamento, com o aumento da qualidade dos atos
processuais, preservacao de todas as garantias processuais das partes e maximo respeito ao ser humano. A
prética estd em funcionamento desde janeiro de 2018, alcancando o seu resultado maximo em dezembro de
2019, ano-base em que a Vara (Tribuna do Jiri de Samambaia) ficou em primeiro lugar no ranking
nacional de desempenho, dentre unidades judiciais com essa competéncia, conforme divulgado pelo
Conselho Naciona de Justica no ano de 2020 (https.//www.cnj.jus.br/tribunai s-do-juri-do-df-ficam-em-10-
e-20-lugar-em-ranking-naciona-do-cnj/). A prética em questdo pode, com as devidas adaptacdes a cada
realidade e sem qualquer custo adicional, ser facilmente adotada pelos demais Tribunais do Juri, gerando
otimizagdo de julgamentos e mais efetividade a Justica Criminal, em busca, sempre, de um maior respeito
ao ser humano e de protecdo aos seus direitos e garantias constitucionais.

Recur sos Utilizados

N&o houve a necessidade de aquisicdo de equipamentos e sistemas. A pratica foi desenvolvida e
implementada com a utilizac&o dos sistemas ja disponiveis.

Dificuldades Encontradas




Resisténciainicial ainovagao, por parte de alguns atores.
Licdes Aprendidas

1) E possivel aumentar qualidade dos atos processuais com incremento de celeridade. 2) A adesdo dos
servidores, colaboradores e de todos 0s sujeitos processuais exige transparéncia, ética judicial, humildade
intelectual e respeito. 3) A criagdo de um ambiente colaborativo, onde cada um possa exercer melhor a sua
funcdo, traz legitimos beneficios para todos, e especialmente para o jurisdicionado, além de criar um campo
para mudancas positivas. 4) Gestdo processua estratégica, inovacdo e muito trabalho sdo elementos
necessarios para a transformagéo positiva do Judiciario, com maior qualidade na prestagdo jurisdicional,
respeito atodo ser humano e satisfacéo dos jurisdicionados.



